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TERMO DE COOPERAçÂO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE E A FUNDAçÃO

EDUCACTONAT rUCAS MACHADO - FETUMA I

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CIÊNCIAS MÉDICAS.

Processo ne 01.005.931.24.80

O Município de Belo Horizonte, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, Órgão Gestor do Sistema

Único de saúde de Belo Horizonte, inscrita no CNPJ sob o ns 18.715.383/0001-40, situada na Av. Afonso
Pena ne 2.336 - Bairro Savassi - Belo Horizonte/Minâs Gerais, neste ato representada por seu Secretário
Municipal de Saúde, Danilo Borpes Matias. brasileiro, CPF ne 036.857.416-40 e a Fundação Educacional
Lucas Machado - FETUMA I Hospital Universitário Ciências Médicas, inscrita no CNPJ sob o ns

D.f78.2O3/00O6-80, CNES ne 4034236, com sede na cidade de Belo Horizonte, situada Ruâ Aimorés, ne

2,896 - Bairro Santo Agostinho, neste ato denominada BENEFICIÁRIO, representado por seu Presidente
Wagner Eduardo Ferreira, brasileiro, portador do CPF ns 486.611.636-68 e pelo seu Diretor Geral do
HUCM, José Américo Cançado Bahia Filho, brasileiro, portador do CPF ne 545.089.836-34, conforme
disposto nâ Portâria ne 3.11-3 de 22 de janeiro de 2024, Portaria de Consolidação GM/MS nq 6 de 28 de

setembro de 2017, e,

CONSIDERANDO que

a União instituiu o piso salarial nacional do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de
enfermagem e da parteira, por meio da lei np 74.434/2022;

2. a implementação da diferença remuneratória resultante do piso salarial nacional instituído é de

competência exclusiva da Uniâo, em observância ao pacto federativo, nostermosdaADl ne 7222/5fF;

3. o repasse de recursos para a instituição ocorrerá de acordo com a extensão do valor disponibilizado
pela União a título de assistência complementar e que eventual insuficiência desta assistência não
gera qualquer obrigação financeira para o Município,

As partes resolvem firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CTAUSULA PRIMEIRÂ - DO OBIETO

1.1 O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem por obieto o repasse dos recursos destinados à assistência
financeira complementar da União para cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros,
técnicos e âuxiliarês de enfermagem e parteiras do Hospital, para fins do disposto na Lei n.

14.434/2022, da ADI ne 7222/STF e Emenda Constitucional no- 127 /2022..

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUçÂO

2.1 A Secretaria Municipal de Saúde efetuará o repasse do recurso objeto deste Termo em até 30 dias

após o seu recebimento, enviado pelo Fundo Nacional de Saúde, conforme disposto no §1s do art.
1.120-D da Portaria de Consolidação GM/MS nq 6, de 28 de setembro de 2017
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2.2 Os recursos referidos no subitem 2.1 deverão ser executados pelo Beneficiário até o limite da

vigência deste termo.

cúUSULA TERcEIRA - DA VIGÊNcIA

3.1 O presente Termo de Cooperação terá vigência a partir da sua publicação até 31./12/2026, prazo

máximo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços ne 01.062.998.2L.60.

CúUSULA qUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1.Os recursos oriundos deste Termo destinados ao Fundação Educacional Lucas Machado - FELUMA I

Hospital Universitário Ciências Médicas, prestador de serviços aos usuários do SUS-BH (Processo ne

01.062.998.21.60) são de natureza de despesa de custeio.

4.L.1 Os valores referentes à competência de ianeiro de 2024, no montante de RS 524.576,86
(quinhentos e vinte e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta e seis centavos), serão

repassados ao Beneficiário em parcela única para utilização exclusiva de complementação para

cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e

pa rtei ra s.

crÊNcrAs MÉDrcAs

PORTAR!A

GM/MS Ne

3.113, DE 22 DE

JANEIRO DE

2024

VALOR - JAN|2O24 CONTA BANCÁRIA

Rs 524.5L6,86
Banco: Brasil

Agência: 3392-8
Conta: 7812-3

4.2 Os valores previstos para as competências de fevereiro a dezembro de 2024 serão repassados no

prazo de trinta dias a partir do crédito feito pelo FNS na conta bancária do Fundo Municipal de Saúde,

nos termos do §1s do art. 1.120-D da Portaria de Consolidação GM/MS ne 6, de 28 de setembro de 2017.

4.2.7Os valores previstos para as competências de fevereiro a dezembro de 2024, estão estimados em

RS 6.575.433,14 (seis milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e três reais e
quatorze centavos) e os repasses dispensam a celebração de novos Termos Aditivos.

4.2.L.1Os valores a serem repassados serão os efetivamente disponibilizados pelo Ministério da Saúde.

4.3 Estes incrementos temporários não integram, em nenhuma hipótese, o teto da remuneração da

prestação de serviços constantes no Contrato de Prestação de Serviços (Processo ne 01.062.998.21.60).

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO

5.1 Os recursos orçamentários necessários ao cumprimento das despesas previstas neste termo ficam
vinculados aos recursos advindos da Portaria ns 3.1L3 de 22 de janeiro de 2024, correndo à conta de

dotação orçamentária conslgnada no Fundo Municipal de Saúde: .,4'' 
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2302.3401.10.302.114.2936.0004.339039.89.1605000.0000

cúUSULA sEXTA - DAs oBRIGAçÕEs

6.1. Competirá ao BENEFICIÁRlO:

L Aplicar os recursos transferidos pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS/SUS-BH exclusivamente para

complêmentação do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e
parteiras, conforme disposto na lei np 74.434/2022

ll. Manter os rêcursos transferidos pela sMSA/5US-BH em conta bancária individualizada, abena
exclusivamente para esse fim.

lll. Apresentar à SMSA/SUS-BH, sempre que solicitado, relatório técnico das atividades desenvolvidas;

lV. Manter em seu estabelecimento o arquivo individualizado, no prazo de 05 (cinco) anos, em ordem
cronológica, toda documentação comprobâtória das despesas correntes realizadas em virtude deste

Termo, devendo ficar à disposição dos órgãos fiscalizadores para fins de prestação de contas os

seguintes comprovantes:

a) Plano Operativo do Contrato de Prestaçâo de Serviços;
b) Cópiâ do Termo de Cooperação;
c) Relatório de Execução Físico-Financeira;

d) Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando o saldo e os rendimentos
auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso;

e) Conciliação Bancáriã, com extratos da conta corrente e de aplicaçôes financeiras, referente ao
perÍodo;

f) Cópia de todos os documentos comprobatórios das despesas correntes para a execução físico-
financeira estabelecido no Plano Operativo que integra o Contrato de Prestação de Serviços firmado
com a SMSA/SUS-BH (processo ne 01.062.998.21.60), em ordem cronológica e devidamente atestados
e quitados;
g) Comprovante de recolhimento do saldo residual à conta indicada pela SMSA, se necessário.

V.Não realizar pagamêntos com os recursos do presente Termo de despesas contraídas fora do objeto
(despesa corrente) e de sua vigência, bem como aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora

e a título de taxa de administração;

Vl.Se necessário, prestar contas conforme estabelecido no Contrato de Prestação de Serviços (processo

ne 01.062.998.21.60);

Vll. Encaminhar fisicamente à Gerência de Prestação de Contas - GPCON da Secretaria Municipal de

Saúde e eletronicamente por meio do e-mail gpconsa @ pbh.gov.br, em até 30 (trinta) dias do término
da vigência ou execuçâo financeira, a Declaração de Aplicação de Recursos, conforme modelo anexo
integrante destê Termo, ainda que a declaração demonstre a execução parcial no findado Exercício.
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l.Repassar os recursos parâ o b€neficiário previsto na Portaria de habilitação;
ll.Cumprir as obrigaçôes previstas na Portaria de Consolidação GM/MS ne 6 de 28 de setembro de 2017.

lll.Prestar contas por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG nos termos, no art. 1120-F da Portaria de

Consolidação GM/MS ne 6 de 28 de setembro de 2017.

cúusuLA sítMA - DA RESpoNSABtUDADE pEtAs tNFoRMAçõEs Do tNvEsrsus

7.1.1 A veracidade dos dados citados no subitem 7.1 sâo de exclusiva respo nsa bilidade do Hospital
Beneficiário dos recursos.

7.7.2 Caso haja alteração nos dados no lnvêstsus que impactêm no vâlor repassado nas competências
referidas na cláusula anterior, haverá a compensação em repasses posteriores-

cúUsutA oITAVA - Do FoRo

8.1 Fica eleito do Foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir as questões decorrentes deste Termo
de Cooperação.

CúUSUtA NONA - DA PUBTIcIDADE

9.1 A eficácia do presente Termo de Cooperação fica condicionada à publicação do respectivo extrato
no Diário Oficial Do Município - DOM, a qual deverá ser providenciada pelo MunicÍpio.

Firma-se o presente Termo em duas vias de igu r, que segue assinado pelas partes interessadas

Belo Horizonte, lt oe alurutto
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Wagner Eduardo Ferreira
Fundação Educacional Lucas Machado -

FELUMA

Testemu nhas

lose Amenco Cançado Bahra Frlho

Hospital Universitário Ciências Médicas - HUCM

C.
Assinatura/RG
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7.t Para cálculo dos valores a serem repassados aos hospitais, o Ministério da saúde utiliza as

informações constantes no lnvestsuS, cujos dados relacionados ao número de enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e respectivos salários são prestados pelo Hospital

à SMSA.

de 2024.
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MODELO

orcmnnçÃo or nelrcnçÃo DE RECURSoS

Termo de Cooperação ns OO7/2024

Contrato de Prestação de Serviços - Processo 01.062.998.21.60

Portaria ns 3.113 de 22 de janeiro de 2024

Período de Execução: da assinatura ate3l/72/2026

Entidade de Executora: Hospital Universitário Ciências Médicas - HUCM

Aos xx dias do mês de xxxx de 20xx, a xxxxxxxxxxxxxxxxx (nome da Beneficiária), inscrito no CNPJ ne

xxxxxxxxxxxxx - CNES ne xxxxxxxxxxx representada neste ato pela(o) sua(seu) responsável legal, Sr(a)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA a finalização da aplicação dos recursos oriundos da Portaria ns 3.113 de
22 de janeiro de 2024. E repassados por meio do Termo de Cooperação ns 001/2024 em conformidade e

estrita observância das condições pactuadas no Plano Operativo, parte integrante do Contrato de
Prestação de Serviços - Processo ne xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, não havendo quaisquer obrigações acessórias
e complementares para esta Secretaria Municipal de Saúde SMSA/SUS-BH.

Declaro ainda que a documentação comprobatória do respectivo Termo permanecerá arquivada pelos
próximos L0 (dez) anos, ficando disponível aos órgãos de controle de todas as esferas de governo.

Por ser verdade, firmo o presente termo

Belo Horizonte xx de xxxxxxx de 20xx

(nome / carimbo da instituição beneficiada)
(carimbo do Representante da instituíção)
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